[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR
Secretaria Municipal de Transportes
Praça Quatro de Maio, 16 - Fone: (051)3670-1800 – CEP: 96.635-000
Sec.transportes@amaralferrador.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DE DEMANDA – DFD

Identificação do requisitante:

	Secretaria
	Meio Ambiente

	Secretário(a)
	Vanderleia da Silva Pereira Martins

	E-mail
	sec.meioambiente@amaralferrador.rs.gov.br

	Telefone
	(51) 99702-2473

	Responsável 
	Vanderleia da Silva Pereira Martins



A demanda não está prevista no plano anual de contratações.


[bookmark: _Hlk209517293][bookmark: _Hlk206660950]Objeto: a contratação dos serviços de Biólogo e Geólogo é fundamental para a realização do Projeto de Tranbordo deste Município para garantir que o mesmo esteja em conformidade com a legislação ambiental, sendo função do Biólogo  o laudo de cobertura vegetal com plano de manejo vejetal, laudo de caracterização da fauna com plano de monitoramento, plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção cívil (PGRCC), plano de supervisão ambiental e anotação de responsábilidade técnica e o  geólogo é o profissional responsável pelo laudo geológico e anotação de responsabilidade técnica, estando de acordo com o Sistema de Licitação do Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133.


Quantidade estimada e unidade de fornecimento: em anexo


Estimativa preliminar do valor: R$ 7.100,00


Expectativa da contratação: imediato


Justificativa: a contratação dos serviços de Biólogo e Geólogo é fundamental para a realização do Projeto de Tranbordo deste Município para garantir que  o mesmo esteja em conformidade com a legislação ambiental, pois o biólogo é responsável pela identificação, avaliação e monitoramento dos impactos ambientais associados ao empreendimento, sua atuação profissional é essencial para o cumprimento da legislação ambiental brasileira, especialmente no que se refere à Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente), à Resolução CONAMA nº 01/86 e demais normas estaduais e federais aplicáveis e o  geólogo é o profissional responsável por garantir a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista geológico e geotécnico sua atuação  assegura a viabilidade física e ambiental do projeto, reduzindo riscos operacionais e contribuindo para o sucesso do empreendimento,  possibilitando o cumprimento e a continuidade das atividades que necessitam do objeto desta contratação, atendendo com eficiência as demandas solicitadas. 






Forma de contratação sugerida: Dispensa de licitação - Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133 



Dotação orçamentária: 2.113000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Ju



[bookmark: _Hlk211239830] Amaral Ferrador, 15 de outubro de 2025 


                                                                                                     -------------------------------------     
                                                                                                Vanderleia da Silva Pereira Martins
                                                                                            Secretária de Meio Ambiente
                                                                                                    Portaria N° 15.288





TERMO DE REFERÊNCIA 

	Objetivo: 
	[bookmark: _Hlk210822825]Trata -se da contratação dos serviços de Biólogo e Geólogo é fundamental para a realização do Projeto de Tranbordo deste Município para garantir que o mesmo esteja em conformidade com a legislação ambiental, sendo função do Biólogo  o laudo de cobertura vegetal com plano de manejo vejetal, laudo de caracterização da fauna com plano de monitoramento, plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção cívil (PGRCC), plano de supervisão ambiental e anotação de responsábilidade técnica e o  geólogo é o profissional responsável pelo laudo geológico e anotação de responsabilidade técnica

	Justificativa: 





	a contratação dos serviços de Biólogo e Geólogo é fundamental para a realização do Projeto de Tranbordo deste Município para garantir que  o mesmo esteja em conformidade com a legislação ambiental, pois o biólogo é responsável pela identificação, avaliação e monitoramento dos impactos ambientais associados ao empreendimento, sua atuação profissional é essencial para o cumprimento da legislação ambiental brasileira, especialmente no que se refere à Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente), à Resolução CONAMA nº 01/86 e demais normas estaduais e federais aplicáveis e o  geólogo é o profissional responsável por garantir a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista geológico e geotécnico sua atuação  assegura a viabilidade física e ambiental do projeto, reduzindo riscos operacionais e contribuindo para o sucesso do empreendimento,  possibilitando o cumprimento e a continuidade das atividades que necessitam do objeto desta contratação, atendendo com eficiência as demandas solicitadas. 


	Prazo de entrega: 
	 30 dias uteis da autorização

	Julgamento: 
	Menor preço

	Modalidade:
	Dispensa Eletrônica conforme Lei 14133/ inciso II , art.75º

	Validade da Proposta: 
	30 dias 




	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	UNID
	PU (R$)
	PT (R$)

	[bookmark: _Hlk210824011]1
	Biólogo: laudo de cobertura vegetal com plano de manejo vejetal, laudo de caracterização da fauna com plano de monitoramento, plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção cívil (PGRCC), 



plano de supervisão ambiental e anotação de responsábilidade técnica
	1
	UNID
	R$ 3.600,00
	







R$ 3.600,00

	2
	Geólogo: laudo geológico e anotação de responsabilidade técnica
	1
	UNID
	R$ 3.500,00
	


R$ 3.500,00

	
	TOTAL:
	R$ 7.100,00
	
	R$
	R$




                                                                                       
	Do Pagamento: Após a entrega dos documentos finais.

	Dotação: 2.113000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Ju


	Local de entrega: Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador

	Unidade Fiscalizadora: Secretaria Municipal de Meio Ambiente










Amaral Ferrador, 15 de outubro de 2025 


                                                                                                     -------------------------------------     
                                                                                                Vanderleia da Silva Pereira Martins
                                                                                            Secretária de Meio Ambiente
                                                                                                    Portaria N° 15.288











MAPA DE PREÇOS


Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador


OBJETO: contratação dos serviços de Biólogo e Geólogo é fundamental para a realização do Projeto de Tranbordo deste Município para garantir que o mesmo esteja em conformidade com a legislação ambiental, sendo função do Biólogo  o laudo de cobertura vegetal com plano de manejo vejetal, laudo de caracterização da fauna com plano de monitoramento, plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção cívil (PGRCC), plano de supervisão ambiental e anotação de responsábilidade técnica e o  geólogo é o profissional responsável pelo laudo geológico e anotação de responsabilidade técnica

	OBJETO
	GAIA SUL
AMBIENTAL 
	KOMETA’S
	VERT
GEOLOGIA
	PREÇO
MÉDIO
	MENOR PREÇO

	Serviço de Biólogo
	R$11.111,35
	R$ 3.600,00
	R$ 3.800,00
	R$ 6.170,45
	R$ 3.600,00

	Serviço de Geólogo
	R$3.510,00 
	R$ 7.500,00
	R$ 3.500,00
	R$ 4.836,66
	R$ 3.500,00
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[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR
Secretaria Municipal Meio Ambiente
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sec.meioambiente@amaralferrador.rs.gov.br 





Fonte: Gaia Sul Ambiental
           Kometa’s
           Vert Geologia
Pesquisa feita em 13/10/2025. Pesquisa em anexo.



	------------------------------------------
Vanderleia da Silva Pereira Martins
Secretaria de Meio Ambiente
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